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        ATOS DO LEGISLATIVO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2024, CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE. CONTRATADA: PROFFITEL AUTOMAÇÃO 
SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 01.824.870/0001-
48. OBJETO: LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA COM 
MONITORAMENTO E CONTROLE DE ACESSO ATRAVÉS DE 
DISPOSITIVOS DE ENTRADA E SAÍDA POR RECONHECIMENTO 
FACIAL/CARTÃO E PORTAL DETECTOR DE METAL, INCLUINDO 
INSTALAÇÃO, COM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DOS SISTEMAS. PRAZO: 12 (DOZE) MESES. 
VALOR: R$ 165.944,64. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 20/02/2024.

        EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº. 0156/2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

R  E  S  O  L  V  E

Revogar em seus expressos termos, a portaria nº 208 de 20 de 
março de 2023, que designou o servidor JOSE AMANCIO PEREIRA 
DUARTE, matrícula nº. 9332 para exercer a função gratificada de 
VICE-DIRETOR DE ESCOLA, na Emei Leão Novaes/Emei Nossa 
Senhora do Carmo. 

Esta portaria retroage seus efeitos a 15 de fevereiro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

-
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           EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO Nº. 006/2024 

        CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2023 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, Estado de São Paulo, CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no 

Concurso Público de Provas e Títulos nº. 001/2023, homologado no dia 13 de dezembro de 2023 , conforme relação de classificação abaixo: 

 
1. COMPARECIMENTO NO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2024 ÁS 09:00 HRS. 

 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS NEGROS 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3861480-4 ELAINE CRISTINA DE SOUSA SANTOS  09º 

3924233-1 MARILYN DOS SANTOS HERRERA 10º 

 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

3871223-7 MARIANA BARBOSA PEREIRA FERREIRA 22º 

3854423-7 LUCIANA CRISTINA PEREIRA FONSECA 23º 

3948295-2 JULIANA RIBEIRO LEITE SOARES 24º 

4023941-1 ANDRELIZA CESAR DE OLIVEIRA 25º 

3868195-1 LETICIA VIEIRA DORIA MENDES DE ABREU 27º 

 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA  
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS NEGROS 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

4019501-5 JULIMAR ALVES DOS SANTOS RIBEIRO 01º 

 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II -EDUCAÇÃO ESPECIAL - DEFICIÊNCIA MENTAL 
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS NEGROS 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

4008843-0 MARCELO CARDOSO DO NASCIMENTO CASSIANO 01º 

 
CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II -EDUCAÇÃO ESPECIAL - DEFICIÊNCIA MENTAL 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

4023873-3 THALES EDUARDO REIS SOARES 02º 

3873373-0 LETICIA MEDEIROS VIEIRA  03º 

 
O(s) candidato(s) aprovado(s) acima mencionado(s) deverá(ão) comparecer à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PERUIBE, sito à Rua 

Francisco Moratori, nº. 146- Centro, Peruíbe/SP, munido(s) dos documentos originais e cópias simples descritos abaixo: 

 

- 02 fotos 3 x 4 iguais e recentes; 

- Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 

- Cédula de identidade - RG;  

- Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

- Situação cadastral do CPF; 

- Título de eleitor; 

- Comprovante de votação da última eleição ou Certidão de quitação eleitoral; 

- Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino (até 45anos); 
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- Pesquisa ou extrato de participação do PIS / Pasep (PIS - Caixa Econ.Federal/Pasep - Banco do Brasil) ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro, e 
cópia da carteira de trabalho se tiver.   

- Comprovante de residência (conta de consumo recente - últimos 90 dias: água, luz ou telefone; contrato de aluguel vigente);  

- Comprovante de Escolaridade requeridos pelo cargo, conforme item 2.1- Quadro 2 do Edital de Abertura nº. 01/2018; 

- Histórico escolar; 

- Comprovante de registro no Conselho Regional de Classe para profissões regulamentadas e declaração de regularidade (quando exigido como requisito para o cargo); 

- Consulta Qualificação Cadastral do eSocial, obtida no site http:// consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml e,  em caso de divergência, providenciar a regularização 
anexando-se o comprovante 

- Certidão de Nascimento dos filhos(a) menores de 14 anos, e CPF; 

- Caderneta de vacinação atualizada dos filhos(a) menores de 05 anos, se houver; 

- Comprovante de filhos(a) incapazes;  

- Carteira Nacional de Habilitação - CNH (quando exigido como requisito para o cargo); 

- Comprovação de experiência (quando exigido como requisito para o cargo); 

- Atestado de Antecedentes Criminais Estadual (caso seja de outro estado trazer o de SP e do estado de em que reside atualmente); 

- Atestado de Antecedentes Criminais Federal; 

- Certidão de Distribuição Criminal Estadual (caso seja de outro estado trazer o de SP e do estado de em que reside atualmente); 

- Declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação de cargo público, do órgão oficial com respectiva carga horária, função e dias trabalhados, sujeita a 
análise do Setor Jurídico; 

- Declaração de bens ou DIRPF atual; 

- Certidão se é ou já foi funcionário público nos último 05 (cinco) anos (Federal, Estadual ou Municipal), seja como celetista, estatutário ou contratado comprovando que não foi punido 
anteriormente com pena de demissão e/ou não está respondendo a qualquer processo administrativo que possa ensejar a sua demissão. Na hipótese de ter sido punido com pena de 
demissão ou estar respondendo processo administrativo será encaminhada para análise jurídica.     

CARGO REQUISITO CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO 

Professor de Educação Básica  I 
Licenciatura de graduação plena em Pedagogia 
ou Normal superior com habilitação para 
docência 

24 e 30 horas a critério da necessidade da Secretaria 
Municipal da Educação 

R$ 3.562,07 – 24H 
R$ 4.452,61 – 30H 

 

Professor de Educação Básica II - Ed. Física 

Licenciatura de graduação plena, com 
habilitação específica em Educação Física e 
registro junto ao ConselhoRegional de Educação 
Física (CREF). 

18, 27 e 36 horas a critério da necessidade da 
Secretaria Municipal da Educação. 

R$ 2.671,60 – 18H 
R$ 4.007,31 – 27H 
R$ 5.343,15 – 36H 

 

Professor de Educação Básica II - Ed. 
Especial - D.M. 

Licenciatura de graduação plena, com habilitação 
específica em Educação Especial –Deficiência 
Mental ou Pedagogia com pós-graduação em 
Educação Especial. 

18, 27 e 36 horas a critério da necessidade da 
Secretaria Municipal da Educação. 

R$ 2.671,60 – 18H 
R$ 4.007,31 – 27H 
R$ 5.343,15 – 36H 

 
 

 

O não comparecimento dos candidatos no DIA E HORÁRIOS CITADOS, a ausência da documentação exigida ou a manifestação por escrito de 

renúncia à vaga, implicará na exclusão da classificação do candidato do referido Concurso Público. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2024.  
 
 
 
 
 
 
                          LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
                                         PREFEITO MUNICIPAL    
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        COMUNICADOS
PORTARIA Nº 0157/2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

D  E  S  I  G  N  A

VIVIANE MARINS, matrícula nº. 9128, para exercer a função de 
COORDENADOR PEDAGOGICO, Padrão/Referência M4, em 
caráter de substituição, conforme estabelecem os Artigos 45 e 46, 
da Lei Complementar nº 177, de 19 de dezembro de 2011 “Estatuto 
para os integrantes do magistério público municipal da Estância 
Balneária de Peruíbe”, e Resolução S.M.E. nº 25/2023, junto a 
EMEF LEÃO NOVAES/EMEI NSSA SENHORA DO CARMO.
Esta portaria retroage seus efeitos a 16 de fevereiro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 20 DE FEVREIRO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

-

ERRATA

Referência: Portaria nº 0092/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUÍBE comunica que, por um lapso, a Portaria acima 
epigrafada, publicada no DOM-e , Edição 205, fls. 06, foi expedida 
erroneamente.

Portanto, onde se lê “ Revogar a Portaria nº. 141 de 10 de fevereiro 
de 2023....” leia-se “ Revogar a Portaria nº. 480 de 25 de outubro 
de 2023....”
                        
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
UNIDADE DE ATENDIMENTO AO TERCEIRO SETOR 

Rua Nilo Soares Ferreira nº 50, Centro, Peruíbe, SP 
CEP 11750-000 – Fone (13)3451-1000 Ramais 1210 e 1214 

terceirosetor@peruibe2.sp.gov.br 

 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO DO TERCEIRO SETOR DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 

 

 

GABINETE 

 

Ajuste: Termo de Fomento 

Número do Ajuste: GAB 01/2024 

Partes: Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe e Associação dos 
Estudantes de Peruíbe. 

Objeto: Programa “Transportando o Futuro”, através da execução de Serviço de 
transporte coletivo intermunicipal totalizando 400 (quatrocentos) estudantes de nível 
técnico e/ou universitário, com destino às instituições de ensino técnico e superior dentro 
da Região Metropolitana da Baixada Santista - RMBS, para fins estudantis”, sendo do 
total, R$ 1.310.000,00 (Um milhão, trezentos e dez mil reais) custeados com recursos 
públicos e R$ 131.000,00 (Cento e trinta e um mil reais) custeados com recursos 
próprios da OSC na forma de contrapartida. 

Vigência: 05/02/2024 a 31/12/2024 

Fonte: Municipal 

Valor Total do Termo: R$ 1.310.000,00  

 

 

 

Peruíbe, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Comissão de Seleção 
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